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APRESENTAÇÃO 
 

Caro Aluno, 
 

Apresentamos este Informativo com o objetivo de fazê-lo descobrir tudo o que o Fundamental II 
do Colégio Uirapuru pode lhe proporcionar. Nele, você se informará sobre o horário das aulas, 
conhecerá as atividades extracurriculares e os projetos oferecidos pela escola, acompanhará os 
procedimentos de nosso processo de avaliação, tomará ciência das normas relativas às 
ocorrências, poderá escolher atividades esportivas para participar e ainda encontrará dicas e 
lembretes para um melhor aproveitamento de estudos. 
 
Seja bem-vindo ao Fundamental II, descubra o que ele pode oferecer e tenha um bom ano, de 
ótimos estudos, junto às nossas atividades e a todos que compõem a grande família do nosso 
Colégio. 

 
Maura Bolfer (Coordenadora Geral) 

Bruno Castro (Coordenador Pedagógico - 6º ao 9º anos) 
Thais Soares (Orientadora Educacional – 6º e 7º anos) 

Flávia Proença (Orientadora Educacional – 8º e 9º anos) 
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1. ATENDIMENTO 
Coordenadora Geral 
(maura.bolfer@colegiouirapuru.com.br)  
 
Coordenador Pedagógico 
(bruno.castro@colegiouirapuru.com.br)  
 
Orientadora Educacional 6º e 7º anos  
(thais.soares@colegiouirapuru.com.br)  
WhatsAPP (15) 2102-6623 
 
Orientadora Educacional 8º e 9º anos 
(flavia.proenca@colegiouirapuru.com.br) 
WhatsAPP (15) 2102-6632 
 

Assistente da Coordenação Pedagógica 
(amanda.morais@colegiouirapuru.com.br)  
WhatsAPP (15) 2102-6614 
 
Atendimento Geral  
(ouvidoria@colegiouirapuru.com.br) 

2. HORÁRIOS 
Para o seu melhor desenvolvimento é importante que os horários sejam respeitados, pois assim, você 
participará integralmente das atividades. A pontualidade e a participação em todas as aulas são essenciais 
para um bom aproveitamento de estudos. Portanto, certifique-se quanto a horários regulares, atrasos e 
saídas antecipadas. 

2.1. Horários das aulas 
 

6º e 7º anos  8º e 9º anos 

1º Bloco 7h15 – 8h40  1º Bloco 7h15 – 8h45 

INTERVALO: 8h40 - 9h  INTERVALO: 8h45 – 8h55 

2º Bloco 9h – 10h25  2º Bloco 8h55 – 10h25 

INTERVALO: 10h25 – 10h45  INTERVALO: 10h25 – 10h45 

3º Bloco 10h45 – 12h15  3º Bloco 10h45 – 12h15 

Período Estendido (TER/QUI)  Período Estendido (SEG/QUA) 

4º bloco 13h15 - 14h45  4º bloco 13h30 - 15h 

 

No período da tarde, temos encontros para o desenvolvimento de projetos de Ciências (Encontro de 
Cientistas) e Linguagens (Festival das Letras) das 15h30 às 17h, que serão marcados previamente.  

2.2. Atrasos 
Evite chegar atrasado. Nos casos em que seja inevitável, lembre-se de esperar pela autorização da sua 
entrada na biblioteca/espaço cultural. A autorização será dada às 8h após conversa com a assistente de 
orientação. No caso de atraso após o intervalo, você receberá uma notificação escrita e entrará na aula. 
A notificação escrita deverá ser assinada pelos pais/responsáveis e devolvida à Orientação Educacional 
no dia seguinte.  
Caso o atraso ocorra novamente, a Orientação Educacional entrará em contato com os pais/responsáveis 
para entender o que está acontecendo. 

 

2.3. Saída antecipada 
Evite sair antes do horário de término das aulas. Nos casos em que seja inevitável, você deve apresentar 
pedido por escrito dos pais/responsáveis para a Orientação Educacional ou pedir que o seu responsável 

mailto:maura.bolfer@colegiouirapuru.com.br
mailto:bruno.castro@colegiouirapuru.com.br
mailto:thais.soares@colegiouirapuru.com.br
mailto:flavia.proenca@colegiouirapuru.com.br
mailto:amanda.morais@colegiouirapuru.com.br
mailto:ouvidoria@colegiouirapuru.com.br
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se comunique com a escola. A dispensa ocorrerá somente nos intervalos entre as aulas. Ao sair, é indicado 
que o retorno só se dê no dia letivo seguinte. 
Os pais/responsáveis comunicam a chegada ao Colégio na Recepção e aguardam você no portão 
correspondente. 

3. CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO – "CARTEIRINHA" 
O Cartão de Identificação Digital, está disponível no APP, através do login e senha do(a) aluno(a). 

4. CONTATO ESCOLA-FAMÍLIA 
Os contatos com a família são regularmente realizados por meio de: 

✔ Circulares, bilhetes e comunicados internos (via e-mail e APP); 

✔ Site; 

✔ Telefone; 

✔ Reunião, previamente agendada, com Orientação Educacional, que poderá acionar a Coordenação 
Pedagógica e/ou professores, quando for o caso.  

✔ Reunião de pais e professor(a). 
 

Prioritariamente, a Orientação Educacional (O.E.) está à disposição para atender aos pais, responsáveis 
e/ou especialistas mediante agendamento prévio.  
A Coordenação Pedagógica realiza um trabalho junto dos professores e direção, oferecendo apoio à O.E. 
quando necessário.  
Para a alteração cadastral o responsável deverá enviar e-mail para secretaria@colegiouirapuru.com.br 
com os dados a serem atualizados. 

5. UNIFORME 
O uniforme é obrigatório para todas as aulas, independente do período. O uso do mesmo é fundamental 
para a sua identificação no Colégio e fora dele. 

Segmento Peças do uniforme de uso obrigatório 

 6º e 7º anos 
Camiseta branca (manga curta ou longa); bermuda; calça comprida; moletom; 
jaqueta Varsity; jaqueta tactel. 
Tênis (modelo definido pela família) 

8º e 9º anos 
Camiseta branca (manga curta); bermuda; calça comprida; moletom (branco, cinza 
ou preto; jaqueta tactel. 
Tênis (modelo definido pela família) 

Natação maiô (meninas) e sunga (meninos), roupão, touca. 

 

Caso o aluno não use uniforme será feita a conscientização inicial junto à O.E. Em caso de recorrência, o 
aluno assinará ocorrência e/ou a O.E. fará contato direto com a família. 
 
 

Cada peça do uniforme deve ter identificação (nome completo) do aluno. 

6. USO DE APARELHOS DIGITAIS E ELETRÔNICOS 
É proibido o uso de Celulares, Tablets e Relógios Smarts (com função eletrônica) durante o período das 
aulas e também nos intervalos. Os mesmos devem permanecer desligados e guardados dentro da mochila 

mailto:secretaria@colegiouirapuru.com.br
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ou no armário, não sendo permitido esses aparelhos em sala de aula ou corredores do primeiro ao terceiro 
andar, em todos os períodos de aula. Ao utilizar aparelhos deste tipo em sala de aula, você está sujeito à 
apreensão do objeto pela Orientação Educacional e a devolução será feita apenas ao seu responsável.  

7. FICHA DE SAÚDE 
A Ficha de Saúde contém informações fundamentais para atendermos melhor nossos alunos em alguma 
eventualidade de caráter médico. 
O Colégio Uirapuru mantém convênio com o "SOS-Emergência/UNIMED – Área Protegida". Isso significa 
que, em situações de urgência e emergência, após avaliação de um socorrista e da 
Coordenação/Orientação Educacional do Uirapuru, chamaremos (se necessário) equipe especialmente 
treinada que fará o atendimento com rapidez e segurança. 
Acessando ao site www.unimedsorocaba.com.br/sosunimed vocês encontrarão informações sobre esse 
serviço. 
Como sempre acontece nessas situações, os pais serão informados e confirmarão para onde seu(sua) 
filho(a) será encaminhado(a), se houver necessidade. 
A Ficha de Saúde está disponível no site do Colégio (www.colegiouirapuru.com.br) na Área Exclusiva, no 
Portal de Aluno/Família, através do usuário e senha, que deverá ser preenchida e atualizada pelos 
pais/responsáveis, sempre que houver alteração de dados, pois quando a criança não se sente bem 
durante o período escolar, os mesmos são informados por meio de contato telefônico. 
Os responsáveis receberão e-mail com informações e orientações sobre como proceder. 

8. MEDICAMENTOS 
A administração de medicamentos na escola deve ser evitada ao máximo e ser restrita aos casos com 
receita médica em que não haja outra opção de horário, considerando o tempo que a criança fica na 
escola e a periodicidade do medicamento prescrito. Se for necessário tomar medicação específica, o aluno 
deve trazê-la, juntamente com a prescrição médica com data vigente e entregar para as enfermeiras. 

9. DOENÇAS 
O aluno que apresentar sintomas de indisposição ou de alguma doença infectocontagiosa deve ser 
afastado do ambiente escolar, seguindo orientações do médico especialista. 
Os pais/responsáveis devem avisar à Orientação Educacional e encaminhar o atestado ao Colégio. 

10. ESPAÇO "ACHADOS E PERDIDOS" 
Suas peças de uniforme, materiais ou outros pertences, trazidos ao Colégio, devem ser identificados com 
o seu nome completo, pois em caso de esquecimento, perda ou extravio podem ser localizados mais 
facilmente.  
Caso encontre alguma peça de uniforme, material ou pertence que não seja seu, solicitamos que devolva 
na Recepção. 
Ao final de cada semestre, os itens que permanecerem no espaço "achados e perdidos" serão doados a 
entidades assistenciais. 

11. CLASSROOM – Google For Education 
É a plataforma acadêmica on-line, na qual você tem acesso a: 
Orientação de estudo 

✔ Materiais de aula (slides, exercícios complementares, sequências didáticas, etc.); 

✔ Lista de exercícios; 

✔ Gabaritos de prova. 

http://www.unimedsorocaba.com.br/sosunimed
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É muito importante ficar atento diariamente ao conteúdo do Classroom. 

12. ATIVIDADES EXTRACURRICULARES 
Além da programação regular das aulas, oferecemos outras atividades complementares, tais como: 

✔ Atividades pedagógicas externas com duração de um dia; 

✔ Viagens de Estudos do Meio (6º ao 8º ano); 

✔ Viagem de Confraternização (9º ano). 

13. PROJETOS 
O Colégio Uirapuru conta com os seguintes projetos: 

✔ Encontro de Cientistas (apresentação dos projetos das áreas de Ciências da Natureza, Arte e 
Linguagens); 

✔ Festival das Letras (apresentação dos projetos das áreas de Português, International Studies e Arte); 
✔ Educação Digital; 
✔ Vida Saudável; 
✔ Gincana Uirapuru; 
✔ Participação em Olimpíadas; 
✔ Jornada de Profissões (9º ano). 

14. ESTRUTURA CURRICULAR 
A estrutura curricular do Ensino Fundamental II está alinhada com os pressupostos da Base Nacional 
Comum Curricular e é composta por nove disciplinas, como demonstra o quadro abaixo.  Todas as 
disciplinas se baseiam em uma: 
 

✔ Crescente complexidade do trabalho desenvolvido nos anos iniciais do Ensino Fundamental, 
aprofundando e solidificando os conhecimentos básicos; 
 

✔ Formação humana ampliada, com o cultivo de valores, a educação preventiva, o desenvolvimento 
da linguagem artística, o trabalho corporal, sempre pela perspectiva das características individuais 
e da responsabilidade coletiva   

DISCIPLINA 
Português 

Matemática 

Inglês (International Studies) 

História 

Geografia 

Ciências Físicas e Biológicas 

Arte 

Educação Física 

Projetos 
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15. EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTES 
Os alunos do 6º ao 9° anos, além da Educação Física, podem optar por esportes à tarde. Para a prática, 
devem solicitar no Setor de Atendimento (atendimento@colegiouirapuru.com.br ou Watts: 15 2102-
6636). 
  

 
As atividades são: 

✔ Futebol (mas/fem); 

✔ Basquetebol (mas/fem); 

✔ Voleibol (mas/fem); 

✔ Handebol (mas/fem); 

✔ Natação (mas/fem); 

✔ Taekwondo (mas/fem); 

✔ Flag Football 

 
Horários no site. 

 

ATENÇÃO: Mais informações poderão ser obtidas com os professores de Educação Física. 

16. ATIVIDADE COMPLEMENTARES 
16.1. 6º e 7º anos  
Oferecemos aulas: 
- Robótica – segunda-feira, das 13h30 às 14h30. 
- Práticas de Banda - sexta-feira, das 13h30 até 14h30. 
- Jazz (6º ano) - segunda-feira, das 15h30 às 16h30.  
- USchool Plus – segunda-feira e quarta-feira, das 15h30 às 16h30. 
 

Para efetivação da matrícula dos Cursos complementares e Esportivos os pais deverão preencher 
o formulário através do link enviado pelo atendimento. 
Entrada e saída pelo Portão 6  
 
16.2. 8º e 9º anos  
Oferecemos aulas: 
- Robótica – quinta-feira, das 13h30 às 14h30.  
 
Para efetivação da matrícula dos Cursos complementares e Esportivos os pais deverão preencher 
o formulário através do link enviado pelo atendimento. 
Entrada e saída pelo Conjunto 2  

17. AVALIAÇÃO 
A verificação do rendimento escolar (Prova e Instrumentos avaliativos) ocorre em três períodos 
no Calendário Escolar, elaborado antes do início do ano.  Sendo a composição da Nota Trimestral 
(N): 
 

→ Prova Dissertativa (PD) - Contempla questões dissertativas. Alunos ausentes podem solicitar 

prova substitutiva.  

mailto:atendimento@colegiouirapuru.com.br
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Prova Dissertativa = Prova (80%) + Produção de texto (20%) 

                                 

 

→ Prova Múltipla Escolha (PME) - Contempla questões de múltipla escolha. 

→ Instrumentos Processuais (IP) - Contemplam atividades, sequências didáticas, projetos, 

Encontro de Cientistas, listas de exercícios, entre outros, trabalhados no cotidiano das aulas. 
 

PORTUGUÊS / MATEMÁTICA / HISTÓRIA / GEOGRAFIA / CIÊNCIAS / INGLÊS 
 

São 3 períodos, onde: 
 

N1 = (5 x PD) + (2,5 x PME) + (2,5 x IP) 
                              10 

 

N2 = (5 x PD) + (2,5 x PME) + (2,5 x IP) 
                              10 

 

N3 = (5 x PD) + (2,5 x PME) + (2,5 x IP) 

                              10 
 

Na disciplina de PORTUGUÊS, a Prova Dissertativa contempla a seguinte composição:

 

Produção de texto (PT) → 0,0 até 10,0 (equivalente a 25% da nota) 
 

A nota de Produção de texto compreende todas as produções e se compõe de forma crescente, 

sendo: nota do número de produções do trimestre. 

 
Na disciplina de INTERNATIONAL STUDIES, tem-se uma composição de nota com especificidades 
de acordo com a proposta do programa High School somente no 9º ano. 
 

Prova → 0,0 até 10,0 

Produção de texto → 0,0 até 10,0 

 
PROJETOS 
→ Atividades Processuais (AP)  
→ Artefato Final (AF)  
 
São três períodos, onde: 
N1 = (5 x AP) + (5 x AF) 
                      10 

 
 

N2 = (5 x AP) + (5 x AF) 
                      10 

 

N3 = (5 x AP) + (5 x AF) 
                      10 
 

 
 

Prova Dissertativa (PD1/PD2/PD3)  
- 0,0 até 10,0 - equivalente a 50% da nota; 
 

 

 Prova Múltipla Escolha (PME1/PME2/PME3) 
- 0,0 até 10,0 - equivalente a 25% da nota; 
 
Instrumentos Processuais (IP1/IP2/IP3) 
- 0,0 até 10,0 - equivalente a 25% da nota. 
 

 

 

 

Atividades Processuais (AP1/AP2/AP3)  
- 0,0 até 10,0 - equivalente a 50% da nota; 
 
Artefato Final (AF1/AF2/AF3) 
- 0,0 até 10,0 - equivalente a 50% da nota; 
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ARTE  
→ Atividades Processuais (AP)  
 

São três períodos, onde: 
N1 = Média aritmética das atividades processuais desenvolvidas ao longo do 1º trimestre. 
 
N2 = Média aritmética das atividades processuais desenvolvidas ao longo do 2º trimestre. 
 
N3 = Média aritmética das atividades processuais desenvolvidas ao longo do 3º trimestre. 
 
 
 
 

São três períodos, onde: 
 

Ao final das três avaliações do ano letivo, a Média 1 (M 1) é calculada da seguinte maneira: 
 

M 1 = N1+N2+N3 
     3 

N1 = Primeira Nota              N3 = Terceira Nota 

N2 = Segunda Nota            M 1 = Média 1 (antes da Quarta Nota) 
 

O aluno será considerado APROVADO em cada componente curricular, se tiver média 
acumulada, ao final dos três períodos do ano letivo, igual ou superior a 5,0 (cinco) e frequência 
mínima de 75% das aulas dadas nesse componente curricular. Duas situações devem ser 
consideradas: 

1. Caso o aluno não atinja M 1 (Média1) igual ou superior a 5,0, o aluno deverá fazer a N4 
(Quarta Nota). 

2. Caso o aluno tenha N3 (Terceira Nota) abaixo de 5,0, deverá também fazer a N4 (Quarta 
Nota). 

 
Se você, ao final dos três períodos, apresentar rendimento insuficiente (média acumulada 
inferior a 5,0) terá direito a N4 (Quarta Nota) em até TRÊS componentes. 
 
Ao final do ano letivo será calculada a Média Final         de cada componente curricular, aplicando-
se para tanto a fórmula: 

 

 
= Média Final 

= Média 1 
 N4 = Quarta Nota (Avaliação Final) 
 
A aprovação virá se o aluno obtiver média maior ou igual a 5,0 (cinco) em todas as disciplinas. 

Haverá Conselho de Classe se, após a (Média Final), para os casos de média inferior a 5,0 
(cinco). Sem aprovação pelo Conselho, os alunos serão considerados retidos na série cursada.  
 

Atividades Processuais (AP1/AP2/AP3) 
- 0,0 até 10,0 - equivalente a 100% da nota; 
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Em caso de retenção, só poderá rematricular-se após análise individual de seu caso pela Direção 
do Colégio. 
 
O boletim será disponibilizado pela Internet no site do Colégio (www.colegiouirapuru.com.br), 
por meio de login e senha do aluno/família entregues no início do período letivo. 
 
 

Prova Substitutiva  
As datas das "Provas Substitutivas" estão previstas no Calendário Escolar. A substitutiva da Prova Múltipla 
Escolha será sempre dissertativa. 
Consideramos altamente inconveniente para o processo educativo a ausência no dia de prova por motivo 
de viagem. 
 

Procedimentos de Recuperação 
A cada trimestre, após a publicação das notas, o Colégio oferecerá Grupo de Apoio Pedagógico (específico 
para cada disciplina) aos alunos que obtiveram a média inferior a 5,0 (cinco) com o propósito de fortalecer 
e resgatar conteúdos necessários ao bom andamento do aprendizado. 
A assiduidade a esses encontros e, especialmente, a dedicação às atividades propostas serão 
fundamentais para um efetivo aproveitamento. Exigir-se-á o cumprimento de todas as tarefas propostas. 

18. CRITÉRIOS PARA DIVISÃO DE TURMAS 
Quando necessário, os grupos pertencentes a uma determinada série serão divididos. A redistribuição do 
grupo tem como responsáveis a Equipe Pedagógica (OE, CP e professores), considerando os critérios: 
 

✔ Possibilidade de melhor desenvolvimento dos processos de ensino-aprendizagem; 

✔ Afinidade entre os alunos; 

✔ Equilíbrio entre meninos e meninas; 

✔ Equilíbrio entre quantidade de alunos de um grupo; 

✔ Discussão com os professores sobre vivência durante o ano letivo e análise dos aprofundamentos 
da Orientação Educacional; 

✔ Apontamento dos alunos em relação ao amigo no sociograma.   

19. DIREITOS E DEVERES 
Você deve zelar pelo bom nome do Colégio, honrando-o por sua conduta e pelo cumprimento dos deveres 
escolares. É seu dever: 

 
a. portar-se de forma conveniente no recinto e imediações do Colégio; 
b. tratar com respeito os colegas, professores e funcionários; 
c. acatar as decisões, tomadas pela Direção, Coordenação Pedagógica, Orientação Educacional, 
professores e funcionários, que, eventual ou excepcionalmente, não estejam explicitadas ou 
contempladas nas normas do Regimento Escolar. 

20. PENALIDADES 
Serão penas aplicáveis pelo Diretor/Orientadora Educacional: 

 

a. Advertência verbal; 
b. Advertência por escrito; 
c. Suspensão até 8 dias; 
d. Transferência compulsória. 

http://www.colegiouirapuru.com.br/
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21. ARMÁRIO  
O Colégio oferece um armário para os alunos.  
Os armários são de uso individual e somente para guardar material escolar. Não é permitido guardar 
comida em seu interior, objetos pessoais e objetos de valor, exceto o celular e o iPad. Alunos do 8º e 9º 
ano zelem por sua chave e evite perdê-la, pois para a confecção de uma nova cópia será cobrado o valor 
de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). 

22. GUIA DE ESTUDOS (Portfólio) 
Os alunos receberão as instruções da Orientadora Educacional para a construção do portfólio do 
estudante. As orientações de estudos serão trabalhadas no início do ano letivo e estarão disponíveis no 
Portfólio.  
Orientações gerais para um bom ano letivo. 

✔ Traga o material completo das aulas do dia; 

✔ Preste atenção às aulas; 

✔ Não falte, salvo em casos excepcionais; 

✔ Faça todas as tarefas de casa; 

✔ Tire as dúvidas sobre as matérias, tão logo surjam; 

✔ Sempre que possível, estude consultando um dicionário para entender perfeitamente o que está 
lendo; 

✔ Marque todos os compromissos e tarefas na agenda escolar e consulte-a sistematicamente, 
desenvolvendo o hábito da consulta sempre no início do dia. As tarefas estarão disponíveis também 
no site do Colégio: www.colegiouirapuru.com.br; 

✔ Estude os conteúdos sempre que as matérias forem ensinadas; 

✔ Fique atento aos fatores de dispersão na hora do estudo, como música, telefone, conversas 
paralelas etc.; 

✔ Reserve horários durante a semana para o estudo de todas as disciplinas; 

✔ Organização é primordial! Antes de iniciar o estudo, providencie todo o material necessário; 

✔ Local de estudo: bem iluminado, arejado, silencioso, mobiliado adequadamente, propício à 
concentração; 

✔ Procure estudar sempre no mesmo local; 

✔ Determine, pelo menos, uma hora de estudo por semana para cada disciplina; 

✔ Revise em casa, diariamente, as matérias do dia, ou, se preferir, do dia seguinte; 

✔ Faça uma revisão da matéria e dos exercícios indicados em sala, logo após ter assistido à explicação 
do professor (isso facilita o entendimento); 

✔ Tente separar o estudo das suas simpatias por professores ou matérias; 

✔ Estude para aprender, não só para tirar notas ou satisfazer seus pais; 

✔ Procure interessar-se pela matéria, além de aprender mais, terá mais satisfação. 
 

Caso esteja com problemas pessoais, não se culpe por não conseguir estudar. 
Procure aconselhar-se com alguém, de preferência um adulto. 

http://www.colegiouirapuru.com.br/
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23. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA O USO RESPONSÁVEL DAS 
FERRAMENTAS OFERECIDAS PELA INTERNET 
Para ser um bom cidadão digital e demonstrar que faz uso responsável das mídias digitais é necessário 
que: 

✔ Quando utilizar a marca do Colégio Uirapuru ou fizer referências em redes sociais a este, a seus 
docentes e demais colaboradores, não comprometer sua imagem; 

✔ Tenha ciência de que senha não deve ser compartilhada com ninguém, exceto com seus pais; 

✔ Considere os riscos de acesso por pessoas mal-intencionadas, refletindo muito antes de 
compartilhar informações pessoais a seu respeito, tais como: endereço, telefone, nome da escola 
onde estuda, lugares que frequenta e outras informações que possam facilmente identificá-lo e sua 
rotina, assim como deve evitar também de postar foto com o uniforme do Colégio; 

✔ Não poste fotos ou vídeos de terceiros, sem obtenção do consentimento do fotografado/filmado; 

✔ Recorra à ajuda dos pais ou adulto de confiança sempre que algo parecer estranho na internet, por 
exemplo: a tentativa de aproximação de um desconhecido ou algo que possa representar risco para 
sua segurança; 

✔ Nunca poste, curta ou compartilhe mensagens ou imagens ofensivas a qualquer pessoa, conhecida 
ou não; 

✔ Sempre dê os créditos ao autor e à fonte de pesquisa dos conteúdos retirados da internet; 

✔ Faça escolhas inteligentes quanto aos jogos que decide jogar, vídeos que decide assistir e 
mensagens que decide enviar. Na dúvida, peça sempre ajuda a um adulto; 

✔ Tenha consciência de que nem tudo que está na internet é verdadeiro, assim como nem todos são 
quem dizem ser; 

✔ Lembre-se que a internet e tudo que ela oferece, é fantástico, mas demonstre que sabe se divertir 
sem ela e se esforce para que NUNCA caia em qualquer armadilha; 

✔ Esteja ciente de que o Colégio Uirapuru está dedicando seus melhores esforços para ajudá-lo a tirar 
o melhor e mais seguro proveito das novas tecnologias da informação e comunicação e de que, se 
não seguir as orientações anteriores, além de correr o risco a sérios perigos, pode perder os direitos 
que o Colégio Uirapuru lhe concede sobre o uso dos dispositivos tecnológicos em seu ambiente e, 
a depender do caso, poderá sofrer medidas disciplinares. 

24. USO DO IPAD 
 

Qual é a finalidade do iPad? 

O iPad é um equipamento de uso escolar. Por ser um aparelho de uso pedagógico, é importante lembrar 

que todos os computadores são ligados a uma central interna em que há acesso a todo o histórico, 

movimentação e visualizações de telas feitas por vocês. 

Por isso, as diretrizes de uso são estabelecidas pelos professores no momento da aula a partir dos 

seguintes princípios: 

- O iPad é um equipamento de apoio pedagógico e seu uso será direcionado pelos professores em 

momentos escolhidos/oportunos. O professor determinará o uso do iPad para realização de atividades, 

pesquisas online e uso de livro digital.  

- Anotações de sala de aula devem ser feitas exclusivamente no caderno. 

- O equipamento deve ficar com o bluetooth ligado durante o uso. 
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Caso o iPad seja utilizado de forma diferente da combinada pelo professor, há consequências, lembrando 

que a responsabilidade do bom uso é do aluno: 
 

1ª vez: Caso o professor veja o aluno jogando, apostando, desenhando, navegando nas redes, deve 

encaminhá-lo à Orientadora, para assinar "ciência da ocorrência". A Orientadora comunicará os pais por 

telefone no dia da ocorrência. 

2ª vez: Na recorrência destas práticas, a família será comunicada em reunião presencial pela orientadora.  

3ª vez: Advertência por escrito. 
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